
~-
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO 

Estado do Espírito Santo 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Lei Municipal n2 1.410/2020 

LEI MUNICIPAL Nº 1.410, DE 19 DE AGOSTO DE 2020 . 

" Institui a Semana Municipal do 
Voluntariado no Município de Pedro 
Canário /ES e dá outras 
providências " . 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRO CANÁRIO, Estado do Espírito 
Santo , no uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas por Lei , FAZ SABER, que a CÂMARA MUNICIPAL de Pedro 
Canário - ES , APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei: 

Art . 1 ° - Fica insti tu ída a primei ra semana de Dezembr o como a 
Sema na Municipal do Voluntari a do. 

Parágrafo Único- As ações alusivas à esta semana , compreendem 
ações para promover at i v idades que visem estimular a 
participação da sociedade em t r abalhos voluntários . 

Art. 2 ° - Fica instituída no Calendár io Municipal de Eventos do 
Município , a Semana Municipal do Voluntariado . 

Art. 3 ° O Poder Executivo de Pedro Canário/ES poderá 
cel ebrar acordo s com as Entidades organizadas da sociedade que 
se interessarem na real ização de atividades voltadas ao 
Voluntar iado . 

Art . 4 ° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 
revogadas as disposições em contrário . 

Publicada 
Estado do 
do ano de 

no mura l da Prefeitura Municipal de Pedro Canário , 
Esp írito Santo , ao déci mo nono dia do mês de agosto 
do i s mil e vinte.Uf 
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Gabinete do Prefeito Municipal de Pedro Canário , Estado do 
Espírito Santo , ao déci mo nono dia do mês de agosto do ano de 
dois mil e vinte . 


